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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PaReNÁ
CNPJ: 95.6l't'1.544/000 I -26

Rua Jose dt França Pereita. n" l0 - C[iP': 85']-]0-000- FonerFax: l0{l) 1641-l-'159

coNTRATO ADMINISTRATIVO Ne 069/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE'PR e

a empresa FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO OE COMPUTADORES tÍDA' na forma abaixo'

;""fi^;r*, úururcípto DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira' nQ 10' inscrito no CNPJ sob ne

95.684.5441001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal' Sr' OSCAR

DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da R6 ns 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no

CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPUTADORES[TDA,pessoajurídicadedireitoprivado'comserlenaRuaJoséPereiradaCosta'no
s/n, Faxinal do Céu, CEP:85.180-000, na cidade de Pinhão' Estado do Paraná' inscrito no CNPI sob ns

3 3.932.63 2/OOO1-42, neste u,o '"0l."'"nt'A' 
pelo Sr'ISAC COSTA tUIMANN' residente e domiciliado

Rua José Pereira da Costa ,s/n, álnat Uo Ceu' na Cidade de Pinhão' Estado do Paraná' portador da

RG ns 13.037.018-7 SSP PR e do CPF np109 267 469-10'

CLÁUSULA I - OBIETO
,AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM IUNCIONAMENTO

DACASAFAMITIARRURATDOMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE.PR",CONfOTMCEXiSêNC|AS
descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA'

conÍorme a seguir

CLÁUSULA III . VALOR

o valor aprovado para o obieto e de RS6.818,00 (Seis mil oitocêntos e dezoito rea is), denom inado

Parágrafo Único
o, plgrrnentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentáriãs:

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃO I-EGAL

opresentecontratoestásendofirmadocomfUndâmentonaLeinq].0.520de17107/2002eleins
8.666193, e de acordo com as conclusões do Pre8ão Eletrônico n'a7412o22' aplicando-se ainda' os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos'

totalmo
rca

938,00938,00tlas1,00FOGÂO 5 BOCAS COM FORNO8
5.880,02.940,00

ng
A MSU2,00

16

POLEGADAS

R oR G0 ES oDP oR ES ÇCBT Kooo
6D EEB ET LA2D G56SDD 4R IóM REM

6.818,00
OTAL

Dotaçoes
rupo da Íontêonte

ISAC COSTA dDhLÉ i
FULMANN:1 .r!^!tr d4
0926746910 u. r::',r

valor contratual.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6lJ.1.5'14/000 I -26

Ruà Josc dc Frânça Pereira. n' t0 - CEP.: 85.130-000- FoneiFcx: (0'12) 164'1-l-159

cúusut-l tv - pIGAMENTo

opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)dias,apósaemissãodanotafiscalerecebimentodos
produtos.

PâÍágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

o paãamento-está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portâria Ne 024/2021, de 08 de janeiro de 2022'

Parágrafo Terceiro

QuandoaCoNTRATADAestivêrsediadanoEstadodoParanáecÔntratarcÔmoMunicípiodeSanta
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3 330/2008'

Parágrafo Quarto
câsoacoNTRATADAestejaemdébitoouapresentealgumairregularidadecadastraljuntoa
secretaria de tazenda do Município de santa Maria do oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

opagamentomencionadonacláusulaanteriorseráefetuadoatravésdedepósitoemcontacorrente
dâ coNTRATAOA, sendo vedada a emissão de boleto ou título Pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

Os €quipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da âssinatura do contrato

no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85 230-000, Centro' Santa Maria do

oeste pn, de 2q à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

da
despesa

da
despesa

2022 1710 08.003.1 2.365.1 201.'1 038 t,103 4.90.52.00.00 Do Exercicio

2022 1720 08.003.1 2.365. 1 201. 1038 104 4.90.52.00.00 Do Exercício

PaÍágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em totâl acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Rêferência.
ParágraÍo Segundo

É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em ate o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto e em até 15 (quinze)

dias úteis.
PaÍágraÍo Íercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto

danificados durante a

lSAC COSTA Á*inadodeío,ma
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estâbelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penatidades ao licitante vencedor, excetuado

or..ro, ". 
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

PaÍágraÍo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrãto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes no Íermo de Referência e na proposta'

Parágrafo sexto
os bens poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantesnoTermodeReferênciaenaproposta,devendosernotificadaaCoNTRATADAnoprazo
de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rêjeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágraÍo oitavo
os bàns serão recebidos definitivâmente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimentÔ

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequenteaceitação
mediânte assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento dê Contabilidade'

ParágÍaío Nono

Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereoitemanteriornãoserprocedidadentrodoprazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo

O reiebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONÍRATADA

pelos preiuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parátrafo Décimo Primeiro

se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATAOA flcará obrigada a trocar, a SUaS expensas, a merCadOria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PerágÍaío Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozê) meses a contar da sua assinatura. 

ISAC COSTA []iji.,:;;.::à,,^

cúusurA vr - oBRTGAçõEs DA coNTRATADA :!:H:|ili,#*1-
A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusivê as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684 54410001 -26
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRRnNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 | -26

Rua Jose dc França Pereila. n' l0 - CEP-: 85.l-10{00- FonelFax: (011) 1644-1159

b}EntregarosprodutoscotadosemestritaconformidadecomasespecificaçõesexigidasnoTermo
de Referência.

c)Observarseo(s)modelo(s)dereferência,quandohouver,atendendointegralmenteàs
caracterÍsticas do edital, haja vista quê o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem previo

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este se.la diferente do modelo de referência'

_ possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a GoNTRATADA da

entregadoprodutoemconformidadecomascaÍacterísticasdoedital,nemsãomotivospara
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl Obedecer às especificaçôes do obieto, observando a qualidade e pra20 exigidÔs do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como Os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente' para que não sofram danos

durantê o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do ob.ieto contratado'

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

li lvtanter, até o efetivo recebimento deÍinitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julEar necessárlo

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obrlgações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenuã a

responsa bilida de da cONTRATADA pêla execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento dê peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilid a de da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
tsAc cosrA il:.ii::il7?á.,,
FULMANN:1 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68.{.54110001 -26

Rua Josc dc França Perc,ra. n" l0 - CEP.: 8§.')-'10-000- Fone/Fax: (042) 1644- 1359

s)Fornecereutilizartodaacompetenteeindispensávelmãodeobrahabilitadaparaaentre8ado
objetodapresentelicitação,atendidastodaSasexigênciaslegaispertinentes,taiscomotrabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargossociais,tributários,previdenciários,fundiáriosedemâisqueincidamouvenhamaincidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t)comunicaraofiscatdocontratotodaequalquersituaçãoanômalaquepossamcausarprejuízosà
Administração.
u)ComunicarexpressamenteaoMunicípio,aquemcompetirádeliberararespeito'todaequalquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Minter sigilo, sob pena de responsabilidâde civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros d€ que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrâto.

Parágrafo Único

Garantia dos PÍodutos:

a) O período de garantia e de no mínimo 12 meses'

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CoNTRATANTE.

ctÁUSULA VIII - OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

bi Forne."r à coNTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações' prazos e demais

condições.
d)Acompanharaentre8adosmateriaiseavaliarasuaqualidade,semprejuizodaresponsabilidade
da coNTRATADA, podendo reiêitá-los, mediante justificativa'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

fj Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferênciâ das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestândo os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de partê da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

Íortuitos ou de força maiores, devidamente iustificados e acêitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido. ,
tsAC cosrA l;;"1I::;'.1á, 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Ruâ Josd de Françâ PereiÍa. n" l0 - CEP : tl5 fl0-000- FonclFax: (0'íl) 3644-1159

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obri8ações assumidas pela

CONTRATADA.

t) A larninirtraçao não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com

úr."iror, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçõescontidasnesteTermodeReferência,noinstrumento
convocatório ou nâ proposta apresentada'

n1 eropor.ion", todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital'

ctÁusutA lx - REsPoN5ABILIDADE souoÁntl
Ficam desiSnãdos como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ns

857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAOA'

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade'aindaqueresultantedeimperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta' não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agente§ e prepostos, de conformidade com o art To da Lei NQ 8'666' de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusuLA x - sANçõEs ADMlNlsrRATlvAs

cometeinfraçãoadministrativa,nôstermosdaLeiNes'666,de1993edaLeiNe10520'de2002'a
CONTRATADA que:

a) pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprim€nto dâs normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Mâria do oeste, poderá, ainda,

g"iantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prevlstas no art 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusâr injustificadamente â assinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

lsAc cosrA l;[1';:;l':?à,,^
FULMANN:1 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PenRNÁ
CNPJ: 95.611'1.544/000 I -26

Ruâ Jose dc França Pcrcira. no l0 - CEP': 85 2-10-000- FonclFax: (042) 3644-1359

b)MultamoratóriadeO,5%(meioporcentolpordiadeatrasoinJustificadosobreovalordaparcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória' no mesmo percentual do subitem acima'

sàrá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contÍatãr com o órgão' entidade ou unidade administrativa

pula qral â Administração Pública opera e atua concretamente' pelo prazo de até dois anos;

f) tmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

i"rdrrrr". os motivos determinantês da punição ou até que sejâ promovida a reâbilitação perante

I própria autoridade que aplicou, p"ntiidtd", que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a coNTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

ramãém fica suleita às penalidades do art' 87, lll e lv da Lei Ne 8 666' de 1993' a CoNTRATADA que:

ai fenha sofridá condenação definitiva por praticar' por meio dolosos' fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha prâticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
Parágrafo Terceiro
a apÍcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraráocontraditório€aampladefesaàCoNTRATADA,obs.ervando.seoprocedimentoprevisto
na Lãi Ns 8.656, de 1993, e su bsidiariame nte a Lei Ne 9 784' de 1999'

Parágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressóes por parte da CONTRATADA'

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A ap'íicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

ParágraÍo Sexto
Assançóesadministrativasprevistasnestâcláusulaserãoaplicadassemprejuízodascominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações'

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDÉ E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,"ntag"rn com o objetivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de licitação ou na
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execução de contrato;

-1



4q»--*:-í

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5'141000 I -26

Rua Josc dc França Pcreira. n" l0 - CEP : 85'll0-000- FonelFâx: (042) 1644- 1359

b) "prátice fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

I) lpritica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

ii "prlii." .o"r.itiva": causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às pessoas ou

,ú. 
'propri"O.a", visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

"iipráti." 
oUrtrrtiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral' com o objetivo de

impedirmaterialm"nt"."p,,"çaodealega-çõesdepráticaprevistaacima;(ii)atoscujaintençãoseja
,rn0"ãi, i*t,rrrnente o exercício do áireito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusuLA xll - DlSPoslçÕEs FlNAls

Fica eleito o toro da comarca de Pitanga/PR ' com renúncia de qualquer outro' para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato'

E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, iuntamente com as testemunhas abaixo' para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR' 28 de março de 2022
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Dãdos:2022.0129

9267469',0 1e:04:57{3'oo'

CONTRATADA

FUTMANN IND E COM DE COMPUTADORES LTDA
os DELGADO

PREFE ITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARC

RG:9.7 69.3 8

lv| CIO VICENTE STROHER

3.9t6.724-7
TESTEMUNHA 2

TESTEM A1U
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ÍúuNtclPlo DE sANÍA Í{ARIA oo oESTE - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

ÉrrAx: l0a2l !a"_123t
iu^ JosE oÉ ÍR^ ç REtRÂ. rJr 1O - C€P

EXÍRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 069/2022

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE' Estado do Paraná' pessoa jurídica de

direito público interno, com *aã i-*" l"'e de França Pereira ne 10' inscrito no CNPJ/MF sob

ns 9s.684.544/000r-zo, neste 
'at"o';fi;;;;t" 

representado pelo Prefeito Municipal' sr'

OSCAR DELCADO.

CONTRATADAT FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ME' pessoa jurídica

de direito privado,.orn 
'"0" 

nt n-"Jo" p"'"i" a' Costa' SN' Faxinaldo Céu' Pinhão PR' inscrita

no CNPJ sob o ne: 33'932'632/0001-42'

OBJETO: 
..AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, PARA GARANTIR UM BOM

FUNCIONAMENTO DA CASA *'íiiO" *ú*. DO MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE -

O total do item é de RS 6'818,00 (Seis Mil e Oitocentos e dezoito reais)'

Data de assinatura: 28 de março de 2022'

Vigência: 27 l03l2O23

o"Â ôô
oORNFCOMBOCAS5OGÃO 5 880,002.940,msu

6.818

PR".

do produto/serviço
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ESTADO DO P^RA\ (
PRf,TEITL R{ \II,'\ICIPAL DE S,\NT.\ \TÁRIA DO OESTE

LICÍTAÇÃO
f,\TRATO DO CO\TRÂTO Oó9/IO]2

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE. Estado do Paraná, pessoa juridica de r.tireiro público inrcmo.
com sede à Rua José de França pereira n. 10. inscriro no CNPJ/MF
sob n" 95.6E,1.5{4 0001-26. neste alo devidamente repÍescntado pelo
Prctêito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: FULNTANN ]NDUSTRIA E CoMERCIo DE
COMPUTÂDORES ME, pessoa juridica dc direito privado. com
sede na Rua Jose Pereira rJa Cosla, SN. Faxinal do Céu. pinhâo pR,
inscrita no CNPJ sob o n": 33.932.ó321000 i -42.

OBJETO: ..AQUISIçÀO DE EQUIPA}IENTOS PARA
ESCRTTORIO, PAR^ CARÀNTIR UN' BOI\I
FU\CIONAMENTO DA CASA FATIILIAR RURAL DO
]\íUNICIPIO DE SANTA MÀRIA DO OES'TT] - PR-.

Nonr. do Í'rodub^.^ içr

Fo6Ào 5 Bo( 
^s 

coM FoRNo

NOT B«)K. PR(X'ESS,AD()R IO

GERACÀO MEMóRI^ DDR4 8 GB SSD

:5ó CB ETELA DE I6 MLECADAS

IoTAL

O total do item é de R$ 6.818,00 (Seis Mil e Oitocentos e dezoito
reais).

Data de âssinaturr: 28 de março de 2022
Vigtucia:27101/2021

Publicado por:
Milicio Vicentc Stroher

Código ldentiÍicador:4BFD0AB6
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